
 

 

Ofício n.º 555/2025                  Agudo, 03 de outubro de 2025. 

  

À Senhora 
GRACIELA DE LIMA BARCHET 
Presidente da Câmara de Vereadores 
AGUDO/RS 
 

Assunto: Mensagem Retificativa 

 

Senhora Presidente, 

Encaminhamos, por meio desta, mensagem retificativa ao Projeto de Lei nº 
71/2025, para alterar a nomenclatura dos profissionais coordenadores do Programa que 
Institui a Escola Cí vico-Militar Municipal (PECiM), alterando os artigos 8º, 10º e a Justificativa 
do Projeto, conforme segue: 

1. Fica alterado ao Projeto de Lei o seguinte artigo: 
“Art. 8º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a firmar conve nios ou 

parcerias com as Forças Armadas, a Brigada Militar e o Corpo de Bombeiros Militar, 
respeitando a legislaça o que regula a contrataça o de militares da reserva, para viabilizar a 
atuaça o dos coordenadores cí vicos de educaça o no Programa de Escolas Cí vico-Militares 
(PECiM). Para grafo Ú nico. Os coordenadores cí vicos de educaça o auxiliara o nas seguintes 
atividades: 

I – promoça o de valores cí vicos e disciplinares; 
II – apoio a  direça o e ao corpo docente; 
III – monitoramento do espaço escolar; 
IV – acompanhamento da freque ncia e comportamento dos alunos.” 
 

2. Fica alterado ao Projeto de Lei o seguinte artigo: 
“Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar dotaça o 

orçamenta ria especí fica para a implementaça o e execuça o do Programa de Escolas Cí vico-
Militares (PECiM), tais como despesas  com infraestrutura, contrataça o de coordenadores 
cí vicos de educaça o, materiais pedago gicos e outras necessidades operacionais. 

Para grafo Ú nico. A dotaça o orçamenta ria prevista neste artigo sera  
suplementada conforme a disponibilidade financeira do Municí pio, observando-se as normas 
da Lei de Responsabilidade Fiscal e as disposiço es orçamenta rias vigentes.” 

 
3. Fica alterado ao Projeto de Lei o seguinte trecho da Justificativa: 

“[...] 
A adesa o ao Programa sera  realizada mediante consulta a  comunidade 
escolar e regulamentaça o pela Secretaria Municipal de Educaça o, 
preservando-se os princí pios da gesta o democra tica e da autonomia 
pedago gica. Ademais, esta  prevista a possibilidade de parcerias com 
instituiço es militares, em consona ncia com a legislaça o vigente, para atuaça o 



 

 

de coordenadores que apoiara o a direça o, o corpo docente e os estudantes. 
[...]” 

 
Justificativa  
 
A presente mensagem retificativa tem por objetivo ajustar a nomenclatura 

dos profissionais mencionados no Projeto de Lei nº 71/2025, especificamente no que tange 
aos coordenadores cí vicos de educaça o, que atuara o no a mbito do Programa de Escolas 
Cí vico-Militares (PECiM). A mudança de termo de monitores cí vico-militares para 
coordenadores cí vicos de educaça o visa refletir de maneira mais precisa as funço es e 
atribuiço es desses profissionais. 

A alteraça o proposta no texto dos artigos 8º e 10º, bem como na Justificativa 
do Projeto de Lei, busca adequar o conteu do do projeto a  realidade da implementaça o do 
programa, garantindo maior clareza quanto a  atuaça o dos profissionais envolvidos e 
reforçando o papel destes coordenadores na promoça o dos valores cí vicos, disciplinares e no 
apoio pedago gico nas escolas. A alteraça o visa, ainda, garantir a observa ncia aos princí pios de 
gesta o democra tica e a  autonomia pedago gica da rede municipal de ensino, que se mantera o 
resguardados em todas as etapas de implementaça o do PECiM. 

Essa retificaça o na o implica em mudança substancial no cara ter ou na 
execuça o do Programa, mas contribui para a precisa o te cnica e a clareza do projeto, 
assegurando que os coordenadores cí vicos de educaça o desempenhem suas funço es de 
maneira alinhada a s exige ncias pedago gicas e a  legislaça o educacional aplica vel. 

 
Atenciosas Saudaço es. 

 

 

 

 

LUÍS HENRIQUE KITTEL  
Prefeito de Agudo  
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